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de fazê-lo. Com sua ideia, transmite 
a impressão de recomendar uma 
verdadeira punição ao presidente da 
República, o que não se casa com a 
tarefa de que são incumbidos os 
relatores das diversas comissões do 
Congresso constituinte. 

A Folha tem defendido mandatos 
presidenciais de quatro anos com 
direito a reeleição para todos os 
presidentes da República, o atual e 
os próximos. Há outras alternativas. 
O fundamental é que se estabeleçam 
normas muito nítidas, imunes ao 
equívoco e às interpretações ambí
guas —só assim se construirá aqui 
um verdadeiro regime democrático. 
Na proposta feita pelo relator Egydio 
Ferreira Lima há um elemento de 
irracionalidade; cria-se a exceção 
antes de fixar a norma, o que não é, 
desde logo, um bom começo. 
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Exceção no mandato 
Fixando em quatro anos o manda

to do presidente José Sarney e em 
cinco os dos sucessores, a proposta 
do relator da Comissão de Organiza
ção dos Poderes e Sistema de 
Governo do Congresso constituinte, 
Egydio Ferreira Lima, parece ter sido 
ditada pelas dificuldades da circuns
tância —e não. inspirada pelo espírito 
de permanência que a nova Consti
tuição terá de possuir. 

A proposta é também discrimina
tória. Estabelece uma diferença de 
tratamento, o que levanta a suspeita 
de forte influência do subjetivismo 
na opinião do relator. Se com a 
diferenciação entre Sarney e os 
futuros presidentes o relator tencio
nava sublinhar o caráter transitório 
do atual governo, e da presente fase 
histórica brasileira, não terá sido essa 
a forma mais convincentemente clara 


